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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2019 

Publicada no Diário Eletrônico do TCE-PR n° 2036, em 10/04/2019, pág. 47/48 

Publicada no Diário Eletrônico do TCE-PR n° 2063, p. 28, de 22 de maio de 2019 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 

pelo seu Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 

129, incisos II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 

150, inciso I da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, no art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da 

Resolução nº 02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 

37, inciso XXI, a observância do princípio da igualdade em licitações públicas para 

obras, serviços, compras e alienações, o qual encontra-se regulamentado para 

licitações comuns nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002;  

CONSIDERANDO que o artigo 15, inciso I e V, da Lei nº 8.666/93 

estabelece que as compras deverão atender o princípio da padronização que 

imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho; bem como 

balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública;  

CONSIDERANDO que o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/2002 

determina que a definição o objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

CONSIDERANDO que, embora o Município de Cascavel descreveu a 

metodologia de formação dos preços de referência no “Documento Complementar 

da Requisição ao Compras nº 0534/2019” anexo ao edital de Pregão Eletrônico nº 

028/2019, constatou-se considerável sobre-preço (acima de 40%) entre os preços 

de referência do edital e o preço do BPS de diversos lotes; 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 18/2017 da Comissão Intergestores 

Tripartite do SUS que determina à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a alimentação do Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde;  

CONSIDERANDO que o referido Banco de Preços em Saúde utiliza o 

Catálogo de Materiais (CATMAT) disponível no site de compras governamentais do 

Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) para a padronização dos 

descritivos de medicamentos, gerando o denominado “Código BR” como 

identificador numérico de medicamentos e insumos de saúde;  

CONSIDERANDO que o uso do “Código BR” identifica de forma mais 

precisa o medicamento que se deseja adquirir; 

CONSIDERANDO que a adoção do “Código BR” converge para a 

adoção de boas práticas nas contratações públicas, racionalizando a identificação 

dos medicamentos em uma linguagem única utilizado por toda a Administração 

Pública;  

CONSIDERANDO que o “Código BR” favorece o gerenciamento 

eficiente das aquisições de medicamentos, facilitando a pesquisa de preços e 

estimulando a competitividade do certame; 

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da publicidade, 

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 

12.527/2011 (lei de acesso à informação) e pela Lei Complementar nº 101/2000 (lei 

de responsabilidade fiscal), determina a transparência dos atos e contratos da 

Administração Pública; 

CONSIDERANDO que este Ministério Público de Contas encaminhou 

o Ofício nº 642/2018 arguindo se o município de Cascavel havia estabelecido 

comissão de recebimento de materiais e controles de entrada e saída e de 

dispensação de medicamentos;  

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 15, § 8º, da Lei nº 8.666/93 

que determina que os objetos licitados em valor superior ao valor estabelecido para 

a modalidade convite deverão ser recebidos por uma comissão de recebimento de 

materiais; 

RECOMENDA ao Secretário Municipal de Saúde, ao Secretário 

Municipal de Planejamento e Gestão, ao Chefe do Departamento de Gestão de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Compras e Administração, ao Coordenador do Sistema de Controle Interno e 

ao Prefeito Municipal, todos do Município de Cascavel, para que nas próximas 

licitações para aquisição de medicamentos: 

i) mantenha a adoção do “Código BR” do Catálogo de Materiais do 

Governo Federal em todas as aquisições de medicamentos, 

inclusive em coluna própria na planilha de relação de 

medicamentos a serem licitados, adotando tal número 

identificador tanto na fase interna quanto externa do 

procedimento licitatório; 

ii) aprimore a metodologia de composição dos preços de referência 

para as licitações mediante a conjugação de preços constantes 

do Banco de Preços em Saúde (BPS), de preços praticados pela 

Administração Pública na região do Município e de preços 

praticados no mercado regional e outras fontes que entender 

cabíveis, bem como prazo razoável anterior a publicação de 

licitação dos quais estes preços serão considerados; 

iii) promova a alimentação do Banco de Preços em Saúde, na 

forma determinada pela Resolução nº 18/2017 da Comissão 

Intergestores Tripartite do SUS; 

iv) promova a publicação da íntegra dos procedimentos licitatórios 

no respectivo portal de transparência do Município, conforme 

artigo 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 e artigo 48-A da 

Lei Complementar nº 101/2000; 

v) institua comissão de recebimento de materiais, inclusive 

medicamentos, nos termos do § 8º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93, independente da modalidade de licitação, atentando 

apenas em relação ao valor total do objeto licitado; 

 

Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para que os gestores 

municipais comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da 

legislação, nos termos aqui expostos.  
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Publique-se. 

 

Curitiba (PR), 20 de maio de 2019. 

 

 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 


